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RESOLUÇÃO Nº 01/2022  

 

 

O Conselho Municipal de saúde de Maxaranguape/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a lei n º 8.080/90 e pela lei complementar estadual nº 346 de 04 de 

julho de 2007, e, considerando a deliberação da reunião ordinária realizada em 09 de 

Março de 2022, onde foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Maxaranguape/RN, a prestação de contas em conformidade com a lei complementar 

141/2012 e com a resolução CNS 459/12, demonstrou que o percentual de aplicação em 

ações e serviços públicos de saúde sobre a receita de impostos líquida e 

transferências constitucionais e legais, foi acima do obrigatório, com o percentual de 

28,84%  para o ano de 2021. Onde o mínimo exigido pela lei seria de 15%, assim sendo, 

o valor aplicado foi incrementado através de recursos próprios para a manutenção e 

melhoria dos serviços de saúde. 

 

Resolve: 

 

Apreciar a prestação de contas referente aos quadrimestres do ano de 2021 do 

Município de Maxaranguape/RN, no que se refere a utilização dos recursos atribuídos ao 

Fundo Municipal de saúde e sua utilização, em acordo com o relatório anual de gestão. 

 

 

                           

             
 


